
O regime de trabalho em Dedicação Exclusiva
na Uerj está previsto na Lei 5343 de 2008, que criou
o atual plano de carreira docente.

Principal conquista da greve dos
professores da Uerj em 2008, a emen-
da que garantiu a DE está expressa
no parágrafo 4º do artigo 5º da lei
5343, nos seguintes termos: “Os Con-
selhos Superiores da Uerj realizarão
estudos para que, ao final da
implementação deste plano, seja

implantado o regime de trabalho em Dedicação
Exclusiva (grifo nosso) para os docentes da insti-
tuição, a ser estabelecido por lei específica”.

O término da implementação do plano ocorrerá,
finalmente, em dezembro de 2011, com o pagamen-
to da última parcela dos pisos salariais impostos pelo
governo. Entretanto, para que o novo regime de tra-
balho em Dedicação Exclusiva seja implantado em
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janeiro de 2012, seu debate pelos conselhos superi-
ores da Uerj deve ocorrer o mais rápido possível
para que haja a consequente aprovação da lei espe-
cífica na Alerj, ainda este ano.

Preocupada com a otimização dos prazos, a
Asduerj apresentou, em agosto de 2010, uma pro-
posta de minuta de estruturação da DE à assembleia
docente. O texto resultante da discussão foi apre-
sentado e debatido em várias unidades acadêmicas,
inclusive nos campi externos, e, enfim, aprovado
em assembleia docente no mês de outubro. Já em
novembro, a Asduerj encaminhou o anteprojeto
aprovado ao presidente dos conselhos, com cópia
para todos os conselheiros, e a indicação para que
fosse incluído em pauta.

Ainda como parte da luta pela DE, a Asduerj pro-
moveu, também em 2010, um estudo, coordenado e
realizado pelo Programa de Estatística Aplicada do
IME (Prestap), o qual indicou interesse de 79,9%
dos entrevistados por este regime de trabalho.
Dos entrevistados 54,6% querem e podem, de ime-
diato, assumi-la. O estudo – publicado parcialmen-
te nesta cartilha e disponível, em sua íntegra, na pá-
gina da Asduerj (www.asduerj.org.br) – é mais um
dado para fortalecer a necessidade de adoção da DE.
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Não há mais dúvidas de que a implantação do re-
gime de trabalho em Dedicação Exclusiva seja uma
aspiração do professorado da Uerj. Inclusive, o pró-
prio Conselho Consultivo da Sub-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa (SR2) aprovou, recentemente,
proposta que mantém os mesmos princípios do ante-
projeto aprovado em assembleia.

A Uerj é, ainda hoje, a única universidade pública
do país sem regime de Dedicação Exclusiva, o que
tem contribuído, junto com os baixos salários, para o
aumento da evasão de professores nos últimos anos.
A implantação da DE, além de atender ao legítimo
anseio dos professores, deverá contribuir para a ma-
nutenção de jovens doutores na universidade.

No entanto, apesar da aspiração demonstrada pela
maioria da comunidade docente, persiste a preocupa-
ção quanto ao prazo estipulado pela Lei, já que a rei-
toria insiste em não marcar reunião do Conselho Uni-
versitário, impedindo que o debate e a decisão ocor-
ram. Ressaltamos, portanto, a importância da inclu-
são desse assunto na pauta dos Conselhos para a-
provação imediata da minuta já encaminhada à admi-
nistração da universidade.

Dedicação Exclusiva já!
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Tabela 1 - Síntese do Interesse em adesão à Dedicação Exclusiva na UERJ

INTERESSE PELA DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA NA UERJ

O estudo avaliou o interesse do corpo docente da Uerj em migrar para o regime
de trabalho 40 horas com Dedicação Exclusiva. Dentro do universo de 720
entrevistados, 79,9% manifestaram o interesse na migração para este regime.
Também segundo o estudo, os pesquisados que desejam aderir ao novo regime
de trabalho e não estão impedidos por terem outro vínculo empregatício ou
participação societária somam 58,2%.

  A tabela 1, abaixo, detalha estes resultados.
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DETALHAMENTO
DOS RESULTADOS

Observa-se que, entre os entrevistados, 82,9% dos docentes
em regime de trabalho de 40h (gráfico 1) e 57,5% dos docentes
em regime de trabalho com menos de 40h (gráfico 2) têm
interesse pelo regime de trabalho em Dedicação Exclusiva.

Gráfico 1 - Docentes que gostariam de aderir em regime de 40h

Gráfico 2 - Docentes que gostariam de aderir em regime de menos de 40h
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ADERIR À DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Tabela 2 - Perfil dos interessados em aderir à Dedicação Exclusiva
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A Dedicação Exclusiva como regime de traba-
lho preferencial da Uerj, com acesso garantido a
qualquer tempo para todos os docentes que a dese-

jarem, assumindo o compromisso
de exclusividade com a universida-
de, foi o princípio fundamental que
orientou a elaboração deste Ante-
projeto.

O regime de DE se caracteriza
por oferecer uma vantagem pecu-
niária, concedida ao trabalhador,
devido à sua vinculação de traba-
lho a uma única instituição.  Com
base nas 65 horas de trabalho que a
lei faculta aos professores, os docen-
tes em assembleia avaliaram que o

percentual de DE deva corresponder a 62,5% so-
bre o valor do salário-base. Isto porque as 25 horas
a mais, permitidas por lei, correspondem a 62,5%
das 40 horas de trabalho na universidade, como
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demonstra o cálculo abaixo:

40h – 100%

65h – (x + 100%)

logo x = 62,5%

Além de valorizar os docentes da universidade, a Dedica-
ção Exclusiva pode e deve proporcionar aos que ainda não
são doutores as condições necessárias à ampliação de seus
estudos, já que contará com um apoio maior da instituição.
Foi isto que ocorreu na maior parte das universidades públi-
cas brasileiras. O regime de DE transformou-se em pouco tem-
po numa alavanca fundamental da qualidade destas institui-
ções, já que possibilita ao docente concentrar e desenvolver
suas atividades em uma única instituição.

O Anteprojeto de Estruturação da Dedicação Exclusiva
publicado nesta cartilha foi fruto de um amplo debate na uni-
versidade, que se estendeu durante todo o segundo semestre
de 2010, até a sua aprovação em assembleia docente no dia 21
de outubro. Trata-se, portanto, de uma proposta dos professo-
res da Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

Agora é necessária uma mobilização ainda maior para apro-
varmos imediatamente esta minuta no Conselho Universitá-
rio e, então, com a chancela de proposta oficial da Uerj, lutar-
mos pela sua efetivação em lei específica na Assembleia
Legislativa do Rio de Janeiro, transformando-a numa nova re-
alidade para a Uerj a partir de janeiro de 2012.

{
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Art. 1º - Fica estruturado o regime de trabalho preferencial
de tempo integral de 40 horas semanais com Dedicação
Exclusiva (DE) às atividades de ensino, pesquisa, extensão e
gestão universitária da Uerj.

Art 2º - Considera-se Regime de Tempo Integral com
Dedicação Exclusiva o  exercício em tempo integral e
exclusivamente da atividade docente, ficando proibido, sob
pena de desligamento do regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, o integrante deste regime de exercer
cumulativamente outro cargo, função ou atividade particular
de caráter profissional ou pública de qualquer natureza, que
não seja no âmbito desta Universidade, com as exceções
previstas em Lei.

§ 1º - São admitidas ao docente com regime de Dedicação
Exclusiva, observadas as normas vigentes na Uerj, as
atividades, remuneradas ou não, a seguir:

a) participação em órgãos de deliberação coletiva
relacionada com as funções de Magistério, comitês
assessores das agências de fomento federais e estaduais;

b) participação em comissões julgadoras ou verificadoras,
relacionadas com o ensino, a pesquisa ou a extensão;

c) colaboração esporádica e devidamente autorizada pelo

ANTEPROJETO
DE LEI Nº XXX/2011
Ementa: Dispõe sobre a estruturação do Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva, prevista na Lei 5.343 de 08 de dezembro de 2008.
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conselho departamental em assuntos de sua especialidade.

§ 2º - É admitida ao docente com regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva a percepção de direitos autorais e
correlatos, de bolsas de pesquisa, de extensão e de
capacitação docente.

§ 3º - É admitida ao professor com regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva a acumulação de cargo comissionado
ou função gratificada da administração no âmbito da Uerj

Art 3º - Os conselhos departamentais das unidades poderão,
em casos especiais devidamente justicados, decidir pela
abertura de vaga para docente sob regime de trabalho de 40
horas semanais sem dedicação exclusiva ou de 20 horas
semanais.

Art. 4º - O vencimento-base do docente com regime de
Dedicação Exclusiva é equivalente ao vencimento-base do
docente de 40 horas acrescido de 62,5% (sessenta e dois e
meio por cento).

Art 5º - No momento de implementação do regime de DE,
para os docentes do quadro atual, o regime de Dedicação
Exclusiva será opcional, tendo o docente que manifestar
expressamente a sua opção na forma de um termo de
compromisso (texto do Modelo 1) entregue à
Superintendência de Recursos Humanos (SRH).

Parágrafo único - Aos docentes que não optarem pela
Dedicação Exclusiva, fica garantida a permanência nos seus
respectivos regimes de trabalho, conforme previsto na lei
5.343 de 08 de dezembro de 2008.

Art. 6º - Em qualquer momento o docente poderá solicitar o
ingresso ou o desligamento do regime de trabalho em 40
horas com Dedicação Exclusiva.
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Modelo 1

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de adoção do regime de
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, que, consoante com o Art. —
————, não exerço qualquer outro cargo ou emprego
remunerado, público ou privado, que possa obstar a minha
pretensão, podendo o (nome do estabelecimento de ensino),
em qualquer tempo, disso exigir comprovação documental, e
que me sujeito a cumprir integralmente as atividades que me
forem atribuídas, de acordo com as condições consignadas no
Termo de Opção.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, que assumo
total responsabilidade pela manutenção das condições exigidas
para adoção do regime de Dedicação Exclusiva, eximindo de
culpa qualquer pessoa que venha a ter participação no processo
de concessão, caso seja verificado, futuramente, algum
impedimento ou infringência às condições impostas pelas
regulamentação da DE.

Local, ___ de _________ de 201_

___________________________________
Nome completo do docente
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Modelo 2

TERMO DE OPÇÃO
TRANSFORMAÇÃO DE REGIME DE TRABALHO

___________________, Professor(a) de Matrícula
________________, lotado(a) e em exercício no(a)
__________________ vem, consoante permissividade da Lei
e de acordo com o Art e seguintes, do Cap. XX do Plano de
Carreira Docente, dizer que:

1. Opta pela transformação do regime de trabalho de
(20 vinte ou 40 quarenta) horas semanais para
Dedicação Exclusiva;

2. Não exerce qualquer outro cargo ou emprego
remunerado, público ou privado, nem desenvolve
atividade que possa obstar a sua pretensão;

3. Desenvolverá seu trabalho em regime de DE em dois
turnos;

4. Fica obrigado(a) a cumprir as atribuições
relacionadas ao ensino e pesquisa ou extensão.

Local, ___ de _________ de 201_

___________________________________
Nome completo do docente
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Quanto tempo é necessário para que se possa incorporar
o regime de trabalho em Dedicação Exclusiva para fins de
aposentadoria?
Segundo a legislação federal em vigor, são necessários cinco
anos de permanência em um determinado cargo ou regime
de trabalho para que se tenha direito à incorporação de
vantagens pecuniárias decorrentes da função.

A aprovação do regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva acaba com o Prociência?
Não. Na Lei 5.343, do PCD, o Prociência permanece como
um programa de bolsa de produtividade com ênfase na
pesquisa. Contudo, por ser uma bolsa, o prociência não pode
ser incorporado para fins de aposentadoria.

Sou procientista, posso aderir ao regime de Dedicação
Exclusiva?
Sim. Na Lei 5.343, do PCD, não existe qualquer
impedimento para que os procientistas migrem para o
regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva e
continuem recebendo a bolsa do prociência.    

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA:
PERGUNTAS E RESPOSTAS
Respondemos a seguir a uma seleção dentre as
perguntas mais frequentes dirigidas à Asduerj sobre
o regime de trabalho em Dedicação Exclusiva.
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Como terei que proceder para optar pelo regime
de Dedicação Exclusiva?
A adesão é simples, para tanto, somente é necessário
formalizar seu interesse junto à universidade. Lembramos
que estão vedados de ingressar os docentes que possuam
participação societária em empresa ou vínculo empregatício
em outra instituição pública ou privada.

Tenho duas matrículas na Uerj, posso aderir
ao regime de DE?
Somente se pode aderir à DE com uma única matrícula ativa
na Uerj. Portanto, para poder migrar para o regime de DE, o
professor deve deixar uma das matrículas por aposentadoria
ou exoneração.   

Caso seja do meu interesse, é possível deixar o regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva?
Sim, se for do interesse do professor, ele tem o direito de, a
qualquer momento, deixar o regime de trabalho de DE
voltando a seu regime de trabalho anterior.  

Sou aposentado em outra instituição, tenho o direito de
solicitar a adesão ao regime de DE na Uerj?
Sim, o aposentado de outra instituição pública ou privada
pode solicitar adesão ao novo regime de trabalho, desde que
não possua outro vínculo empregatício.
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Sou professor aposentado da Uerj, poderei solicitar a
adesão ao novo regime?
Não. Por estar aposentado na instituição, não é mais
possível estabelecer um vínculo com este regime de
trabalho. Caso o professor tenha duas matrículas e uma
delas ainda esteja ativa, poderá solicitar a adesão.  

Que atividades posso realizar fora da universidade sem
que implique descumprimento do regime de Dedicação
Exclusiva?
Como aparece no parágrafo 1º do artigo 2º do Anteprojeto,
as atividades facultadas ao docente em regime de DE são:
a) participação em órgãos de deliberação coletiva
relacionada com as funções de Magistério, comitês
assessores das agências de fomento federais e estaduais;
b) participação em comissões julgadoras ou verificadoras,
relacionadas com o ensino, a pesquisa ou a extensão;
c) colaboração esporádica e devidamente autorizada pelo
conselho departamental em assuntos de sua especialidade.

Que outras fontes de renda terei direito a receber sendo
docente DE?
De acordo com o parágrafo 2º do artigo 1º do Anteprojeto, é
possível receber bolsas de pesquisa, de extensão ou de
capacitação docente, além de pagamentos relativos a direitos
autorais e correlatos. Também é possível receber por
serviços esporádicos, se devidamente autorizados pelo
conselho departamental, e aposentadorias em outras
instituições.
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